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RELATÓRIO DE ACERTOS REALIZADOS NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS ROYALTIES 
MÊS DE CRÉDITO: ABRIL DE 2011 
 

 
- Acertos realizados no dia 18/04/11 

 
a) Depósitos judiciais 

 
 

Beneficiário Depósito (R$) 
Aracati-CE          777.456,28  
Casimiro de Abreu-RJ            42.842,69  
Rio das Ostras-RJ          873.646,58  
Pirambú-SE       1.420.586,81  

 
b) Inclusão de município como beneficiário de royalties em função de decisão judicial. 

 
Foram incluídos no rol de beneficiários de royalties, em função de decisão judicial, os seguintes 
Municípios: 
 
Alhandra-PB   Processo nº 2006.82.00.00.7365-9         TRF 5º Região. 
Macaíba-RN   Processo nº 2004.34.00.016547-2         TRF 1º Região. 
 
 

c) Retenção de valores até que sejam definidos os beneficiários de royalties  
 
Foram retidos até a presente data os valores abaixo detalhados, referentes às parcelas excedentes a 5% 
devidas aos municípios confrontantes com o PA-1BRSA369A-BM-S-11 (TUPI), aos municípios 
confrontantes com o PA-1BRSA607SPS-1BRSA658SPS-BM-S-40 (TIRO e SÍDON) e aos estados e 
municípios confrontantes com o PA-1BRSA594SPS-BM-S-9 (GUARÁ). Assim que sejam delimitados os 
campos produtores e definidos os beneficiários, estes valores serão repassados aos mesmos. 
 
 

BM-S-11 (TUPI) 
Período de produção Royalties (R$) 

Fevereiro/2011               853.358,87  
Acumulado incluindo Fevereiro/2011         16.810.040,56  

 
 

BM-S-40 (TIRO e SÍDON) 
Período de produção Royalties (R$) 

Fevereiro/2011        677.339,19  
Acumulado incluindo Fevereiro/2011     9.155.281,14  

 
 

BM-S-9 (GUARÁ) 
Período de produção Royalties (R$) 

Fevereiro/2011     1.651.133,48  
Acumulado incluindo Fevereiro/2011     4.472.181,90  
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d) Repasse de Royalties ao Estado da Bahia. 
 
Devido a um problema operacional, os royalties relativos à produção do mês de janeiro de 2011 do poço 
7JI0009BA (pertencente ao Campo de Jiribatuba), no que concerne a parcela relativa aos Estados, foram 
indevidamente pagos ao Estado do Espírito Santo quando em verdade deveriam ter sido creditados ao 
Estado da Bahia. Desta forma o Montante de R$ 2.107,54, indevidamente repassado ao Estado do Espírito 
Santo no mês de distribuição de março de 2011, foi restituído ao Estado da Bahia, conforme apresentado 
na tabela abaixo. 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
BAHIA 2.107,54 
ESPÍRITO SANTO (2.107,54) 

 
 

e) Crédito de Royalties – Compensação de crédito de royalties pela concessionária Chevron Brasil 
Upstream Frade Ltda. 

 
Atendendo ao disposto no item e, II do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do 
mês de fevereiro de 2011, o valor abaixo foi descontado do Município de Macaíba-RN na distribuição de 
royalties do mês de abril de 2011.  

 
 

BENEFICIÁRIO DARF 7267 
Macaíba-RN (302,51) 

 
 

f) Crédito de Royalties – Compensação de crédito de royalties pela concessionária Shell Brasil LTDA. 
 

Atendendo ao disposto no item e do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês 
de janeiro de 2011, o valor abaixo foi descontado do Município de Macaíba-RN na distribuição de 
royalties do mês de abril de 2011.  
 
 

BENEFICIÁRIO DARF 7267 
Macaíba-RN (933,31) 

 


